
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

OFÍCIO N° 20/2024/CMI/SC imperatriz, 20 de setembro de 2024.

Ao Senhor;

PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO

Diretor do Departamento Administrativo e Das Atividades Complementares

Assunto. Manifestação de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz em realizar a 

prorrogação de vigência de contrato

Senhor Diretor, ao
20230306.D003, com a emPresa ^ P l ^  v| ênc|a do contrato original,

início ao processo de prorrogação contratual.

Atenciosamente;
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AUTORIZAÇÃO

AO GESTOR DE CONTRATOS
SR. VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA
NESTA

Senhor Gestor,

O

AUTORIZO a abertura do processo de aditivo do CONTRATO N° 20230306.D003, 

com a empresa IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, que tem 

como objeto a alteração da vigência do contrato original, celebrado em 06 de mar o de 

2023 prorrogando por mais 09 (nove) meses, entre as partes acima qual,ficadas, relativo 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de internet para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

Imperatriz -  MA, 20 de setembro de 2024.

'S u í ó  Â i â b  &  T & U « 0

Chefe do Departamento Administrativo e 

Atividades Complementares 

Portaria 03/22

Rua Simplício M ore ira , n ’  1185, Centro, Im peratriz  -  M A 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO MARANHÃO \  O P L
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ V .

HEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES 
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Contador,

Cíniiritn de V Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade 

CONTRATO O M - - )

Imperatriz - MA., em atendimento ao art. 72, IV da Lei n 14.133/ZIW .

Valor estimado: R$ 16.980,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta reais).

Imperatriz, Estado do Maranhão, em 23 de setembro de 2024.

" I X  .J5 . DU ütU ?*
PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO 

Chefe do Departamento Administrativo e 
Atividades Complementares 

Portaria 03/22

Rua Simplício Moreira, n” 1185, Centro, Imperatriz MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



ESTADO DO MARANHÃO 

IMPERATRIZ

n
V-

V

Câm ara M unicipal de Im peratriz em 23 de setem bro de 2024. 

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para.

do
S e m o” e março de 20^3, prorrogando por m * ,09 (nove)

^ iv - Lei -•

Órgão: c â m a r a  m u n i c i p a l  d e  i m p e r a t r i z

U n id a d e :  c â m a r a  m u n i c i p a l  de  i m p e r a t r i z

Ação
Função: 01 
Sbfunção: 122
Programa: 0001 . 9_nn?
01? 122?0ÍD01^2-002'-^MANUTENÇÃO DAS_ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA

N a tu reza  d a  D e s p e s a
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

F o n te  d e  R e c u r s o s

500 Recursos não Vinculados de Impostos

HEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES 
Contador/CRC-10809 - MA

M ó d u lo  G ftte n c ia i [N o : -  S 

©  F ê n ix  S o ftw a re ', P ú b l ic o s  -  w w w .te n ix .e o m .b r

Em itido por. SI& TEM í

F a g e  1 
Ver. 1 6 .11a  111131

http://www.tenix.eom.br
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

MINUTA DE ADITIVO

ADITIVO N° 02
PROCESSO ADM. N° XXX/2024 jE m Q  QE A D m v o  D 0 CONTRATO N°

XXXXXXXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.

P „, e s t. instrumento partou l,,. a CÂMARA
CNPJ ,ob  o n- 69.555.019/0001-09, n o ®  « 0  « P — '  089 .  ,0  CPF
Alberto Pereira de Sousa, portado ( ) CONTRATANTE e a XXXXXXXXXXXX, situada 
n° 7Q0 825 133-15 a seguir denominada CONTRA l a n  t ,  0 v y y y y x x

y k x x x x x x X X X X X X  X X ,  X X X X X X X ,  X X X X X X X ,  inscrita no C N P J  sob o n ^ X X X X X ,
na j  \ i Qr XXXXXXXXXXXX portador da Carteira de Identidade
T S S w . * C P F  n°XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 
L d ô  e m  consta n .  Prooesso Administra,i.o n • XXX,2024. e nos ...m o , d . Le,
n° 8.666/93 e nas demais normas legais aplicáveis, conforme abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

MA.

O ^ e " »  S T A d S ^ S T a  vigência do cn t.a .o  po. mais XX (XXX) meses 
contados a padi, do dia XX de XXXX de 2024, do acordo com Art. 57, incso II da Lei Fede. 
n°. 8.666/93 e alterações posteriores.

Al .QIII A TFRCEIRA -  DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO ^

°  ^ e  
XXXXXX reais)

-  —  —

orçamentárias:

Rua Simplício Moreira, n’  1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

m in u t a  d e  a d it iv o

órgão- CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

-  MANUT DAS ATIV.DADES E PROJETOS OA

I S  d .  Despesa: 3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -  RESSOA

JURÍDICA 
001 -  Recurso Ordinários

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
F lc m  r a « o a d . s  t o d »  a ,  d eara is  C láu su la , e  condições do con.ra.o  origina,, nft> a .e r a d a ,

pelo presente Termo Aditivo.
. p deoois de lido e achado conforme, as partes

„  02 02 w u” ’ 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade jurídica.

Imperatriz (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

PI CONTRATANTE: Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa

Presidente

P/CONTRATADO' XXXXXXXXXXXXX
PI CONTRATADO. XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal 

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF-N0:

NOME:

CPF-N0:
Rua Simplício Moreira, n“ 1185, Centro, Im p e ra tr iz -M A

CNPJ 69.555.019/0001-09
Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Ofício/n0 021/2024 Imperatriz -  MA, 24 de setembro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor
AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente

Senhor Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Gestor de Contratos, solicitar de Vossa 

Excelência a Autorização para formalização do 2» Termo de Aditivo do CONTRATO N° 

20230306 . D 003 ,  a alteração da vigência e valor do contrato original, celebrado em 06 de 

março de 2023, prorrogando por mais 09 (nove) meses, entre as partes acima qualificadas, 

relativo à Contratação de empresa especializada para o fornecimento de internet para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:

o  presente Termo de Aditivo tem por objeto a renovação do prazo e valor doo 

do contrato original, celebrado em 06 de março de 2023.

O aditivo em questão é necessário haja vista o prosseguimento dos trabalhos 

nesta casa legislativa, onde todo o processo se dá no meio digital, e a falta de internet 

interfere diretamente nos trabalhos desempenhados

SEGUE ANEXO

- Informação orçamentária;

- Minuta do 1o Termo de Aditivo;

- Ofício de Aditivo Valor.

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Im p e ra tr iz -M A
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

Pánin;» i  rie ?
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Atenciosamente,

Rua Simplício Moreira, n” 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

Pánina 9 Hp  9



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AUTORIZAÇÃO

AO GESTOR DE CONTRATOS
SR. VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA
NESTA

Senhor Gestor,

AUTORIZO a formalização do 2o Termo de Aditivo do CONTRATO N 

2 0 2 3 0 3 0 6 .D 00 3, que tem como objeto a alteração da vigência e valor do contrato original, 

celebrado em 06 de março de 2023, prorrogando por mais 09 (nove) meses, entre as partes 

acima qualificadas, relativo à Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

Imperatriz — MA, 25 de setembro de 2024.

AM AU Ri ALBERTO Assinado de  fo rm a d ig ita l p o r
M IV 1 M U rn  v ,  A M A URI AL8ERT0 PERE1RA DE

PEREIRA DE 50USA:79082513315

SOUSA:7908251 331 5 Dados: 2024.0925 12:08:31 -03'00'

Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 
Presidente

Rua Simplício M oreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
P á g in a  1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

A
Procuradoria Geral da Câmara Municipal 
Sr. Mario Henrique R ibeiro Sampaio 
Procurador Geral 
Nesta.

ASSUNTO: Análise e Parecer sobre a Minuta de Aditivo.

Para análise e parecer sobre a minuta do 2o Termo de Aditivo do CONTRATO 

N° 20230306.D003, a alteração da vigência e valor do contrato original, celebrado em 

06 de março de 2023, prorrogando por mais 09 (nove) meses, entre as partes acima 

qualificadas, relativo à Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

Imperatriz -  MA, 26 de setembro de 2024.

Rua Simplício Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



ESTADO DO MARANHÃO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA

PARECER JU RÍD ICO  N9 025/2024/PCM ITZ

SOLICITANTE: CH EFE DO D EPARTAM EN TO
A D M IN ISTRA TIV O  E A TIV ID A D ES CO M PLEM EN TARES.

OBJETO: Processo A dm in istrativo n9 022/2024. Aditivo  

n° 02. Contrato n9 20230306.D003. Adm inistrativo. 

Licitação. Alteração do Prazo de Vigência Reajuste do 
Valor do Contrato Original referente a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 

fornecim ento de in te rne t para a Câmara Municipal de 

Imperatriz.

Tratam os autos acerca da m inuta do 29 Termo Aditivo  do Contrato n°

20230306.D003 

Consta dos autos:

•  O fíc io  r\- 020/2024 -  D e p a rta m e n to  de  a tiv id a d e s  C o m p le m e n ta re s ;

•  Autorização de processo adm inistrativo de Aditivo;
•  Solicitação de Informação sobre a existência de Disponibilidade Orçamentaria;

•  D o tação  o rç a m e n tá r ia ;

•  M inuta do 2o Termo Aditivo;
•  Ju s tifica tiva  para de  P ro rro g a ç ã o /c o n tra ta ç ã o

•  A u to riza çã o ;
•  Solicitação de Parecer

É o re latório. Passa-se a opinar.

Prima facie, há que se esclarecer que a questão sob exame, consiste unicamente na 
, „ 4 iico M inuta Hn 2o Termo Aditivo e dos documentos acima referenciados, que dispõe

e n fre n ta d a  p e lo  D e p a rta m e n to  c o m p e te n te .
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ESTADO DO MARANHÃO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA

De início, vale ressaltar que toda vez que a Adm inistração pretender e fe tuar qualquer 
alteração contratual, como acrescer ou prorrogar o prazo de vigência, deve obedecer aos 
mandamentos legais.

A renovação dos contratos deve ser formalizada através do te rm o aditivo, antes do 
seu prazo final.

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade de prorrogação se encontra  
consubstanciada no artigo 57, II, § 2- da Lei 8666/93 que assim determ ina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:
II - à prestação de serviços a serem executados deform a contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n? 
9.648, de 1998)
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato.

Assim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre  as partes 
contratantes, ser justificada por escrito e previam ente autorizada pela autoridade  
com petente para celebrar o contrato, consoante exigências determ inadas acima.

CO N CLUSÃO

Diante do exposto, desde que obedecidos os ensinamentos dos dispositivos alhures 
transcritos, bem como observados os docum entos reguladores fiscais da empresa, OPINA-SE 
pela prorrogação do contra to  e realização do Segundo Termo Aditivo  do Contrato n9 
20210520.007/2021, por não encontrar óbices legais na m inuta.

É o parecer.

Im peratriz/M  A, 02 d^ outubro  de 2024.

M ario H enrique Rjpeiro Sam paio

Procurador-Geral/[ fo r ta r ia  035/2022

2
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ADITIVO N° 02
PROCESSO ADM. N° 022/2024 
DISPENSA N° 003

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 
20230306.D003, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 
IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET 
LTDA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob 
o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de 
Sousa portador(a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa IMPERANET - IMPERATRI^ Ê ' Ç°?  
INTERNET LTDA situada na Rua Paraíba, n 620, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA, CEP: 65907- 
260 inscrita no CNPJ sob o n° 14.788.089/0001-07 neste ato representada pela Sr. Elvis Presley 
R o d rig u e s  de Macedo, portadora da Cédula de Identidade n° 012847551999-0 SSP-MA do CPF n 
967 959 303-78 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

atender as necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 09 (nove) meses contados a 
partir do dia 03 de outubro de 2024, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal n . 8.666/93
alterações posteriores.

C L Á U S U L A  TERCEIRA -  DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo 
período de 09 (nove) meses, é R$ 16.980,00 (dezesseis mil e novecentos e oitenta reais).

PIÁUSULA TERCEIRA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS . . - c
A s  dSpesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotaçoes

orçamentárias:
Arnan- TÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto Atividade: 0 1 .1 2 2 .0 0 0 1 .2 -0 0 2  -  MANUT. DAS A T IV ID A D E S  E  PRONTOS D A  CAMARA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA

JURÍDICA.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Im p e ra triz- M A
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

P á a in a  1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem, para maior validade jurídica.

Imperatriz (MA), 03 de outubro de 2024.

AM AU RI ALBERTO A s s in a d o  d e  fo rm a  d ig ita l p o r 

P£R£|RA DE AMAURI ALBERTO PEREIRA DE

P/ CONTRATANTE:

-  ;'SOUSA:79C)82513315
SOUSA:7908251 331.  D a dos:2024.10.03 11:26:31
^  -03 '00’

Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 

Presidente

PI CONTRATADO: EMPRESA IMPERANET - IMPERATR 
INTERNET LTDA.

Sr. Elvis Presley Rodrigues de Macedo 
Representante Legal

ERVIÇOS DE

TESTEMUNHAS:

NOME:'

Página 2 de 2

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

D I Á R I O  Ü F I C I A L  E L E T R Ô N I C O
Instuido pela lei mun.o.pal n 1797, de ui

^  no rie o u tu b ro  de  2 0 2 4  | A N g i 7 I N« 7 9 8  I IS S N  2 7 6 4 -3 9 1

Í n d i c e

P ro cu ra d o r ia  G e r a l ................................................................................ .................................... 2
PO R T A R IA ...................................................................................................................................................................

PORTARIA/D TV/PR N" 10/2024........................................................................................................................................

Comissão Peniiaueute de Licitação.................................................................................  ?
W 1S O  EXTRATO DE TERM O A D IT IV O .................................................................................................................... 9

V  Termo de Aditivo do CONTRATO N° 20230306.D003................................................................................................ -

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. _________

Página 1/4
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dÊTmperÃtriz'PAL Q uarta, 09 de outubro de 2024  ANO: 7 | Ns 798
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 'S S N  276 4 -3 9 1 3

Procuradoria Geral

PORTARIA

\ CPL
PORTARIA/DIV/PR N° 10/2024 -
PORTARIA/DIV P R  N° 10/2024 Imperatriz/M A, 08 dc outubro de 2024. Determina a instauração de.-Pj^eêsso 

Administrativo Disciplinar em face dos servidores MIGUEL FELIPE ALVES DE ANDRE, PAULIRAN NASCIMENTO 

GOMES E HERMONES BRITO DOS SANTOS, bem como a designação dos, membros da Comissão e dá outras 
providências. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no u.so de suas

atribuições legais e em conformidade com os artigos 146. inciso III c artigo 149 da Lei Municipal n 1.593/2015, RESOLVE: 
Art. r .  Determinar a instauração dc PROCESSO ADMNISTRAT1VO DISCIPLINAR para apurar a responsabilidade dos 

Servidores MIGUEL FELIPE ALVES DE ANDRE. PAULIRAN NASCIMENTO GOMES E HERMONES BRITO DOS 
SANTOS, em relação aos latos apurados na Sindicância i r  01/2024. Art. 2o. Designar os servidores Heyder Johhn de 

Mendonça Ayres, Contador. Matrícula 0415; Kayro Lima Ferreira Sousa, Técnico Legislativo, Matrícula n° 0417 e Emylainy 

Vi lar i no Madeira. A.ssessoria Jurídica da procuradoria, Portaria n° 044/2024, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
a Comissão para apuração dos fatos. Art. 3o. A Comissão, ora designada, terá prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicaçao 
desta Portaria para concluir a apuração dos fatos, podendo se necessário, ser prorrogado uma única vez, por igual período. Art. 

4°. Deverá ser aplicada ao caso o Estatuto do Servidor Público Municipal. Lei n° 1.593/2015. Art. 5". Esta portaria entrara em 

vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO aos sete de outubro dc 2024. Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente da Câmara

Municipal de Imperatriz
Publicado por: M A R IO  H EN RIQ U E RIBEIRO SAM PAIO

Código identificador: el!0ci2gds20241009111018

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

V  Termo de Aditivo do CONTRATO N° 20230306.D003 »
SEGUNDO TFRMO DE ADITIVO DO CONTRATO NP 20230306.D003, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS DE INTERNET LTDA.Por 
este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob o n" 69.555.019/0001-09, 

neste ato representada polo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira dc Sousa, portadorta, da Cedula de Ide.mdacie n 

0356144120089 e do CPF n” 790.825.133-15, a seguir denominada contratante, e a empresa IM PERANEI - IMPERA 
SERVIÇOS DE INTERNET LTDA., situada na Rua Paraíba, n 620. Nova Imperatriz. Imperatriz - MA. CEP: 65907-260, 

inscrita no CNPJ sob o n° 14.788.089/0001-07 neste ato representada pela Sr. Elvis Presley Rodrigues de Macedo, portadora 
da Cédula de Identidade n« 012847551999-0 SSP-MA do CPF n" 967.959.303-78. a seguir denominada contratada, acordam e 

justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n’ S.666'93. assim como pelas cláusulas a seguir expressas: CLAUSULA 
PRIMEIRA - DO OHJfcTO O ‘presente te rm o  üc a d it iv o  tem  p o r ob je to  a fo i-m a lização  do 2» T e rm o  de Ad.t.vo do 
CONTRATO N° 20230306.D003, que tem como objeto a alteração da vigência do contrato original, celebiado em e 
março de 2023 prorrogando por mais 09 (nove) meses, entre as partes acima qualificadas, relativo à Contratação de empresa 
r Pc l t z a l  para o fornecimento de internet para atender as necessidades da Câmara Mumcipal de Im peratn , ■-M A . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA O  presente Termo de Aditivo prorroga a v igênca do contrato por mais

....  . . . __; • . ' | ._____ . . -r —..... ...
Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão 1CP Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e mtegrida ■___________
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meses contados a partir do dia 03 de novembro de 2024. de acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal n°r''8.66&/^3_ e 

alterações posteriores. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS As despesás,. decorrentes dçy 

presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias: Órgão: CÂMARA MUNlCfPÀtT DE 
IMPERATRIZ UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL Projeto Atividade: 01 .122 .0001 .2 -002-MANUT. DAS ATIVIDADES 

E PROJETOS DA CÂMARA Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 

JURÍDICA. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do 

contrato original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. E. por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado 

conforme, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que 

também o subscrevem, para maior validade jurídica. Imperatriz (MA), 03 de novembro de 2024. ?! CONTRATANTE: Sr.
Ama uri Alberto Pereira de Sousa Presidente P/ CONTRATADO: EMPRESA IMPERANET - IMPERATRIZ SERVIÇOS 

DE INTERNET LTDA. Sr. Elvis Presley Rodrigues de Macedo Representante Legal
Publicado por: H ayannc K.liscia Lima da Silva 

Código identificador: xv l0 p aflík g 2 0 2 4 1009201000

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrào ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Imperatriz CPL

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Imperatriz 
Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA 

Cep: 65901-490

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente da Câmara

MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO
Procurador (A) Geral

Informações: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br

/C=BR/0=ICP-Brasil/ST=MA/L=IMPERATRIZ/0U= 
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Data: 09/10/2024

mailto:contato@camaraimperatriz.ma.gov.br

